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PORTARIA N° 002/2023  

 

 

O PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE ATIVIDADE CORRECIONAL da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das atribuições previstas na Portaria nº 

253/2019, e tendo em vista o disposto no artigo 147 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º AFASTAR do exercício do cargo de Professor do Magistério Superior, 

preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração e pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o servidor 

diretamente relacionado ao Processo Eletrônico 23746.002997/2023-19, a fim de evitar influência na 

apuração relativa ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria CPAC n° 

001/2023, de 05 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário Edição nº 19, de 05 

de abril de 2023. 

Art. 2º Fica proibido o acesso do referido servidor às repartições internas da Universidade 

Federal do Sul da Bahia - UFSB durante a vigência desta Portaria.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Itabuna, 12 de abril de 2023  

 

 

 

FÁBIO RODRIGUES CORNIANI  

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE ATIVIDADE CORRECIONAL – PORTARIA Nº 253/2019 
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PORTARIA Nº 313 /2023 

 

 

 

 A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º ALTERAR o anexo único da Portaria nº 216/2021, que passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

I. Extinção da Seção de Suporte a Transmissão de AVAs e Webmultimídia - CJA, do Setor 

Operações de TIC e Multimídia, da Coordenação de Apoio Administrativo do Campus Jorge Amado, 

código FG-02. 

 

II. Criação da Seção de Suporte - CJA, do Setor Operações de TIC e Multimídia, da Coordenação 

de Apoio Administrativo do Campus Jorge Amado, código FG-02. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabuna, 11 de abril de 2023 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

REITORA 
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PORTARIA Nº 317/2023 

 

 

 

 A REITORA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º ALTERAR o anexo único da Portaria nº 216/2021, que passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

III. Extinção Seção de Registro Acadêmico - CPF, do Setor de Apoio Acadêmico, da Coordenação 

de Apoio Administrativo do Campus Paulo Freire, código FG-02. 

 

IV. Criação da Seção de Apoio aos Colegiados - CP, do Setor de Apoio Acadêmico, da 

Coordenação de Apoio Administrativo do Campus Paulo Freire, código FG-02. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabuna, 11 de abril de 2023 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

REITORA 
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